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PORTARIA N' O2l202ó

" Dispóe sobre a nomeação do Senhor DJATMA ALMEIDA SANTOS FILHO para exercer
as funçóes de Coordenador de Controle lnterno e ouvidoria e contém Outras providências..

ROMUATDO LOPES DOS REIS, presidente da Câmara Municipal de Ibiracatu-MG, no uso
das atribuiçôes legais e regimentais que lhe são conferidas e,

Considerando a necessidade de regularizar o exercício das funçôes de Controlador
lnterno e Ouvidor da Câmara Municipal;

Considerando a natureza do exercício dessa função no gue tange a
responsabilidade perante os órgãos fiscalizadores da Administração pública;

Considerando que a Câmara Municipal não dispõe de servidores efetivos nos seus
quadros funcionais que possam ser nomeados para as funções acima e,

Considerando todo o disposto na Lei Municipal n" 529 de 02 de março de 2026,

RESOIVE:

Art.1'- Fica nomeado o profissional da contabilidade Sr. DJALMA ALMEIDA SANTOS
FILHO para desempenhar as Íunções de COORDENADOR DE CONTROII INTERNO e
OUVIDORIA desta Casa Legislativa, iniciando suas funçôes em 09 de março de 2O26 e
terminando em 31 de dezembro de 2026.

Art.2" - As atribuições do Coordenador de Controle lnterno e ouvidoria são aquelas
que, em conjunto com a Câmara Municipal, estão previstas na mencionada Lei
Municipal 529/2026 e demais legislaçóes correlatas vigentes.

Art.3" - O servidor nomeado para desempenhar as funções de Coordenador de Controle
lnterno e Ouvidoria fará jus, a título de remuneração, pelo desempenho das funções
mencionadas ao valor mensal de R$ 3.000,00 (três Mil reais) conforme previsão legal.

Art.4o - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Reglstre-se, Publique-se e cumpra-se
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